
 

I TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO 

Nº 11/2022, PARA CONSECUÇÃO DE FINALIDADE DE 

INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO NA ÁREA DA SAÚDE, 

ATRAVÉS DA EXECUÇÃO DO PROJETO “, PROMOVENDO 

QUALIDADE DE VIDA AOS ASSISTIDOS COM CÂNCER”, 

CONFORME PLANO DE TRABALHO. 

 

O Município de FREDERICO WESTPHALEN, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ sob o nº 87.612.917/0001-25, com sede administrativa na Rua José Cañellas, nº 258, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ ALBERTO PANOSSO, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado na cidade de Frederico Westphalen/RS, doravante denominado de 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, resolve, modificar unilateralmente, mediante TERMO DE 

APOSTILAMENTO, o Termo de Fomento nº 11/2022, firmado com a LIGA FEMININA 

DE COMBATE AO CÂNCER NÚCLEO DE FREDERICO WESTPHALEN, entidade 

privada sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 07.588.538/0001-08, com sede na Rua 21 de 

Abril, nº 132, Centro em Frederico Westphalen, doravante denominado de ORGANIZAÇÃO 

DA SOCIEDADE CIVIL, mediante as seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto deste termo de apostilamento a retificação dos dados bancários da entidade, para 

repasse dos recursos financeiros da parceria, referente ao Termo de Fomento nº 11, datado de 21 

de novembro de 2022. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

Fica alterado o subitem 2.4 da CLÁUSULA SEGUNDA – Da transferência financeira, que passa 

a constar a seguinte redação:  

 

ONDE LÊ-SE:  

2.4. O valor deverá ser depositado em conta bancária de titularidade do proponente no Banco 

Banrisul, Agência: 0630, Conta: 06.078900-19. 

 

LEIA-SE:  

2.4. O valor deverá ser depositado em conta bancária de titularidade do proponente no Banco 

Banrisul, Agência: 0630, Conta: 06.078900-00. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

As demais cláusulas do termo de fomento, a que este apostilamento se vincula, permanecem 

inalteradas e ficam ratificadas por este instrumento. 

 

Frederico Westphalen, 01 de dezembro de 2022. 

  

 

José Alberto Panosso 

Prefeito Municipal  


